
MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
Estado do  Parana  

DECRETO  Ise  2.290, DE 03 DE NOVEMBRO de 2021 

Regulamenta o tratamento diferenciado, 

.favorecido e simplificado, para as 
microempresas e empresas de pequeno 

porte nas contrafações públicas, de bens., 

serviços e obras, no  ambit°  da 

administração municipal. 

O PREFEITO DO MUNICiFt0 DE GUAPIRAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 
ACESSO AOS MERCA DOS 

SEÇÃO I 
DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

Art,  10  Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno poste dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, cm especial quanto ao seu  art.  3', e suas atualizações. 

§ 1° Salvo disposição expressa no edital de licitação,  sera  exigido dessas empresas, 
declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 
como mieroempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir cio tratamento 
diferenciado e favorecido e diferenciado c simplificado estabelecido nos  arts.  42 a 49 da Lei 
Complementar n° 123/2006, observado o disposto no § 30  deste artigo. 

§ r o disposto no parágrafo anterior não se aplica a empresas detentoras do 
Certificado de Registro Cadastral das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos do artigo 23. 

§ 3" A identificação das microempresas ou empresas de pequeno porte na sessão 
pública do pregão eletrônico sã deve ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a 
dificultar a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 

§ r 0 Microempreendcdor individual —  MET  á modalidade de microempresa, sendo 
vedado impor restrições no que concerne a sua participação em licitações em função de sua 
natureza juiidica  (LC  federal n'. 123/06,  art.  18-E, § 4'). 

SEÇÃO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art.2" Nas contratações públicas de bens. serviços e obras, deverá ser concedido 

tratamento diferenciado e favorecido e tratamento diferenciado e simplificado para as 

microemprcsas e empresas de pequeno  port;  objetivando  (LC  municipal n° 001/2007,  art.  

28): 	
- a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional;  
If  - ampliação da eficiência das políticas públicas; 

Ill - o incentivo à inovação tecnológica; 
IV - o fomento do desenvolvimento local através do apoio aos arranjos produtivos 

locais e associativismo. 

§ 1" Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração 
pública municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pelo município. 

§ 2' As instituições privadas que recebam recursos de convênio deverão envidar 
esforços para infiplementar e comprovar o atendimento desses objetivos nas respectivas 

prestações de contas. 

§ 3' Para os efeitos do disposto no inciso I do "caput", considera-se como: 

I — local ou municipal: o limite geográfico do município; 

II - regional: uma das alternativas a seguir. de conformidade  corn  o que dispuser o 

instrumento convocatõrio: 

a) o âmbito dos municípios constituintes da mesorregião e/ou da micronvgido 
geográfica a que pertence o próprio Município, definida pelo IBGE para o  Parana  
(http://www.ipardes.gov.br/pciPmapaslbase  fisica/relacao  mull  micros mesos parana.pdn; 

b) o âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município. 

c) o âmbito dos municípios, dentro do Estado, existentes dentro de um raio de 
distância, definido no instrumento convocatória, em quilometros, superior aos limites 
geográficos do próprio Municipio; 

d) outro critério superior aos limites geográficos do próprio Município, dentro do 
Estado, desde que justificado.  

Art.  3" Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos 
órgãos da Administração Direta do Municipio, suas autarquias e fundações, sociedades de 
economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta 
ou indiretamente, pcio Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais 
ampla participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, 
ainda que por intermédio de consórcios ou  cooperatives (LC  municipal n°001/2007,  art.  29). 
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§ 1° Para os efeitos deste artigo: 

I — Poderá ser utilizada a licitação por item; 

11 - Considera-se licitação por item aquela destinada a aquisição de diversos bens ou 

contraLdeão  dc  serviços pela Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser 

adjudicados a licitantes distintos. 

§ 2" Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no "caput", em 
decorrência da natureza do produto, a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) 

fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade especifica, risco de 
fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo da participação de 

microempresas ou empresas de pequeno  pork,  essa circunstancia deverá, obrigatoriamente, 

ser justificada no processo. 

Art.4" Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno 
porte nas licitações, os órgãos ou entidades contratantes  (LC  federal n" 123/2006,  art.  47, e  

LC  municipal  if  001/2007,  art.  39): 

- terão por objetivo estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações 

públicas a serem realizadas,  corn  a estimativa de  quantitative  e de data das contratações no 

sitio oficial do municipio, em murais públicos, jornais ou outras formas de divulgação; 

II deverão padronizar e divulgar as especificações dos  hens  e serviços contratados, 

de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem os 

seus processos produtivos; e 

Ill — deverão, na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que 
restrinjam injustilleadamente a participação das microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas localmente  on  lia região; 

IV - sempre que possivel, condicionar a contratação ao emprego de mão-de-obra, 
materiais, tecnologia e materias-primas existentes no local para execução, conservação e 

operação.  

Art.  5' As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros 

produtos pereciveis, por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, suas 
autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas publicas e demais 
entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, serão 
preferencialmente adequadas à oferta de produtores locais ou regionais  (LC  n°. 123/06,  art.  

47, e  LC  municipal n° 001/2007.  art.  31). 

§ 1" As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas 
quantas necessárias, para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando Ei 
economicidade. 
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§ r A aquisição. salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser 
planejada de forma a considerar a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou 
regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais de 

consumo, de forma a evitar custos  corn  transporte e armazenamento.  

Art.  6" Salvo razões preponderantes, a alimentação fornecida ou contratada por parte 
dos órgãos da Administração Direta do Municipio, suas autarquias e fundações, sociedades 
de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, 
direta ou indiretamente, pelo Município terá o cardápio padronizado e a alimentação 
balanceada com gêneros usuais do local ou da regido  (LC  municipal n°001/2007,  art.  32).  

Art.  7" Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que 
envolvam produtos de pequenas empresas ou de produtores rurais, estabelecidos na regido, 
salvo razões fundarnentadas, deverá ser dada preferência pela utilização do pregão 
presencial  (LC  municipal n° 001/2007,  art.  33).  

Art.  8" Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, salvo razões 
fundamentadas, a exigência de "selo de certificação" deverá ser substituida por atestados de 
qualidade ou equivalente passados por entidades de idoneidade reconhecida  (LC  municipal 

n°001/2007,  art.  34).  

Art.  9° Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos 
editais, inclusive junto ás entidades de apoio e representação das microempresas e das 
pequenas empresas para divulgação em seus veiculos de comunicação  (LC  municipal n° 

001/2007,  art.  35). 

Art.10 Para os  Ens  do artigo anterior, os órgãos responsáveis pela licitação poderão 
celebrar convênios com as entidades referidas no caput" para divulgação da licitação 
diretamente em seus meios de comunicação  (LC  municipal n° 001/2007,  art.  35, Parágrafo 

único). 

SE00  III  
I-LAMA-VAC:AO DAS MPE NAS LICITAÇÕES  

Art,  11 Para habilitar-se nas licitações, a microempresa e empresa de pequeno porte 
apresentara: 

I — certificado expedido pela Secretaria Municipal de Finanças ou Secretaria da 
Administração (ou outra Secretaria que seja competente no organograma do Município) de 
que se encontra regularmente inscrita no Registro Cadastral das Mieroempresas e Empresas 
de Pequeno Porte; 

II - quando o instrumento convocatório o exigir, atestado de capacidade técnica, 
emitidos por pessoas de direito público ou privado, pertinentes ao seu ramo de atividade, ou 
por entidade conveniada com a Secretaria Municipal de Finanças ou Secretaria da 
Administração (ou outra Secretaria que seja competente no organograma do Município) ou 
reconhecida por esse órgão, para esse fim. 
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Parágrafo único. O atestado de capacidade técnica de que trata o inciso II poderá ser 

dispensado pelo  &Wm  licitante caso entenda que poderá ser suprido pela capacitação 

prevista no § 2 do artigo 24, nos termos informados no edital. 

Art.12 Salvo disposição expressa e fundamentada no instrumento convocatório, para 

participação nas licitações do Município,  sera  obrigatória a inscrição no Registro Cadastral 

das Microcinpresas c Empresas de Pequeno Porte. 

Art.13 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação  (EC  federal  IC  123/2006,  art.  42). 

§ 12  Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação 

e, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, ctijo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas OLI positivas com efeito de certidão 

negativa. 

§ 2" A prorrogação do prazo previsto no parágrafo anterior devera sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência 
na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

§ 3" A deciaração do vencedor de que trata o § 	acontecerá no momento 

imediatamente posterior fase de habilitação, no caso do pregão, e no caso das demais 
modalidades de licitação, no momento posterior ao julgamento das propostas, aguardando-se 

os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

§ 40  0 disposto no parágrafo anterior deverá constar do instrumento convocatório da 

licitação. 

§5° A não-regularização da documentação no prazo previsto no § E2  implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei IV 8.666, de 
21 de junho de 1903, sendo Mcultado à administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

SEÇÃO IV 
DA PREFTRENCIA À MPE EM CASO DE EMPATE 

Art.14 Nas licitações  sera  asscgurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte  (LC  federal n° 123/2006). 

§ 1' Emende-se por empate aquelas situações cm que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até dez por cento superiores ao 
menor preço. 
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§ 2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 12 será de até 

cinco por cento superior ao menor preço. 

§ 3° 0 disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta valida não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 11" A preferência de que trata este artigo  sera  concedida da seguinte forma: 

I - ocorrendo o empate, a inicroempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada  sera  convocado a apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame: 

li - na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
com base no inciso I. serão convocadas as remaneseentes que porventura se enquadrem  ern  

situação de ompate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

Ill - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontram em situação de empate,  sera  realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 5' Não se aplica o sorteio referido no inciso Ill do parágrafo anterior quando, por 
sua natureza. o procedimento não admitir o empate real, corno acontece na fase de lances do 

pregão, em que os lances equivalentes não  so  considerados iguais, sendo classificados 

conforme a ordem de apresentação pelos iicittudes. 

§ 6° No caso do pregão,  apes  o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa 

de pequeno porte melhor classificada  sera  convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de cinco minutos por item  ern  situação de empate, sob pena de preclusão. 

§ 7" Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem 

nova proposta deverá ser estabelecido pelo órgão ou entidade contratante, e estar previsto no 

instrumento convocatório. 

SEÇÃO V 
PROCESSO LICETATORIO EXCLUSIVO 

Art.15 Os 61-&-los e entidades contratantes deverão realizar processo licitatório 
destinado exclusivamente a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 
itens de contrata0o cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil  Teals) (LC  federal n° 
123/2006,  art.  48,1,). 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo quando ocorrerem situaçiks 
previstas no  art.  20, devidamente justificadas. 
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SEÇÃO VI 
SUITTCOIS TRATA00 DE NIPE 

Art.I6 Nas licitações para contratação de serviços e obras, o instrumento 

convocatório poderá exigir a subcontratação  tie  - microcmpresas ou empresas de pequeno 

porte, sob pena de báscisdo contratual, sem prejuízo das sanções legais, determinando  (LC  

federal MT 123/06,  art.  48,11: 

T - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, 
facultada a. empresa a subcontratação em limites superiores, sendo vedada a sub-rogação 

completa da contratação; 

II - prazo para o contratado apresentar o piano de subcontratação e a documentação 
de regularidade fiscal, trabalhista e certidão negativa de falência e recuperação judicial das 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, hem como ao longo da 
vigência contratual, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

Ill - que as microempresas c empresas de pequeno porte a serem subcontratadas 
deverão ser estabelecidas no Município ou Região, dando-se preferência aquelas 

estabelecidas no Município; 

IV- que a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontrarada, no prazo 

máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado ate a sua execução total, notificando o orgdo ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuizo das sanções cabíveis, ou demonstrar a 
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada; e 

V - que a empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, 

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

§ 1° Deóera constar ainda do instrumento convocatório que a exigência de 

subcontratação não  sera  aplicável quando o licitante for: 

- microempresa ou empresa de pequeno porte, 

TI - consorcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno 

porte, respeitado o disposto no  art.  33 da Lei riTt 8.666, de 1993; e  

III  - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

IV - cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta ate o 
limite de RS 3.600.000,00 itrês milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos beneficios 
previstos nos  an.  42 a 45 da Lei Complementar 123. 

§ 222  Nap  Sc admiie a exigência de subcontratação: 
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I - para o forrjccimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de 

serviços acessórios; 

II - quando for inviáxel. sob o aspecto técnico;  

III  - quando representar preiuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 

de forma devidamente justificada. 

§ 32  O disposto no inciso II do caput deste artigo deverá ser comprovado no 
momento da aceitação, quando a modaiidade de licitação for pregão, ou no momento da 

habilitação nas demais modalidades. 

§ 42  Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for 
vantajosa para a administração pública, representar prejuizo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado, devidamente justificada, ou de parcelas de maior relevância técnica, 
assim definidas no instrumento convocatorio. 

§ 52  É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens 

ou parcelas determinadas ou de empresas especificas. 

§ Ci5  Os empenhos e pagamentos referentes as parcelas subcontratadas serão 

destinados diretamente às microcmpresas e empresas  dc  pequeno porte subcontratadas. 

§ 7" È obrigatória a exigência de subcontratação de micro e pequenas empresas nas 
licitações para contratação de ser‘iços e obras cujo valor estimado da licitação ultrapassar 

R$ 1.000.000,00 (hum  militia)  de reais), ressalvado o disposto no § 4'. 

srgiao  vii  
AQuislOo DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS DE NATUREZA DIVISÍVEL  

Art.  17 Nas ticitações para a aquisição de bens, serviços e obras de natureza  

divisive',  e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, os órgãos e 
entidades contratantes reservarão cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, para a 
contratação de microempresas c empresas de pequeno porte (LCfederal no 123/2006,  art.  48,  

III).  

§ I°  Para aplicação da cota reservada, o objeto poderá ser subdividido em itens, 
sendo 

- um  corn  o limite míNimo percentual de 25% para a cora reservada, destinado 
exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, admitindo-se a divisão da 
cota reservada em múltiplas cotas„ objetivando-se a ampliação da competitividade, desde 
que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao total do objeto não ultrapasse a 25% 
(vinte e cinco por cento), 
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II - OLUYO,  coal  o percentual complementar destinado ao mercado geral 

§ 2' 0 disposto neste artigo não impede a participacao da microempresa ou empresa 

de pequeno porte na disputa pela totalidade do objeto. 

§ 3 0 instadnento  coin  ocai6cio deverá prever que.  ciao  havendo vencedor para a 

cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 

§ 42  Sc a mesma empresa  veneer  a cota reservada e a cota principal, a contratação da 

cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do 

que o obtido na cota reservada. 

§ 5' Aplica-se o disposto no eaput sempre que houver, local ou regionalmente, o 

mínimo de 3 (trõs) fornecedores competitivos enquadrados como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e que atendam as exigõricias constantes do instrumento convocatório. 

§ 6" Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a 
ampliação da compeittividadc. desde que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao 
total do objeto não ultrapasse a 25°,/ovinte e cinco por cento). 

§ 7' Nas licitações por Sistema de Registro de Preço, ou por entregas parceladas, o 
instrumento convocatório devera prever a prioridade de aquisiçao dos produtos das cotas 
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

quantidades ou condições do pedido, justificadamente. 

§ 8' Não se aplica disposto neste artigo para os itens ou lotes de licitação de valor 
estimado ate RS 80.000.00 (oitenta mil reais). tendo em vista a aplicação da licitação 

exclusiva prevista no  art.  i 5 deste decreto.  

SEÇÃO  viii  

PISPENSA DE LICITAÇOES 

Art.  IS Nas situações de dispensa de licitação previstas nos incisos I e II do  art.  24 

da Lei federai n" 8.666/93. as compras deverão ser feitas exclusivamente de m croempresas 
e empresas de pequeno porte ti_C tederal n° 123/2006,  art.  49,1V). 

a) Obras c serviços de engenharia de valor até R$ 33.000,00 ou outro valor que 
venha a Ser indicado e definido rios artigos 24 e 25 da Lei n°8.666. de 1996; 

b) Outros serviços e compras de valor ate R$ 17.600,00 ou outro valor que 
venha a ser indicado e definido nos artigos 24 e 25 da Lei n°8.666. de 1996. 

Parágrafo único. As demais contratações diretas por dispensas de licitação com 
base nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei  it"  8.666, de 1996, deverão ser preferencialmente 
realizadas com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município ou 
região  (LC  federal n". 123/06,  art.  47). 
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SEÇÃO IX 

DO PAGAMENTO  

Art.  19 'Os órgãos  di  Administração Direta do Município, suas autarquias e 

fundasões, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito 

controladas, direta ou indirelamente. pcia Município deverão conceder tratamento 

diferenciado e favorecido  Its  microempresas e empresas de pequeno porte no que tange a 

prazos de pagamentos referente as aquisições e contrafações públicas: 

I- microempreendcdores individuais: em ate quinze dias após o recebimento 

definitivo 

microempresas• em até quinze dias após o recebimento definitivo:  

ID-  empresas de pequeno  pone:  etn até quinze dias após o recebimento definitivo. 

SÉG:4,0 X 
DISPOSIÇÕES GENÉRICAS  

Art.  20 Deverão ser preferencial e prioritariamente realizadas com microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as contratações: 

- em qualquer modalidade para fornecimento de merenda escolar e/ou produtos 

ahmenticios de qualquer  Omen):  

II - 	eventos e  shows  musicais,  

III  - para prestação de serviços de manutenção, conservação, jardinagem e afins; 

IV - para exploração de restaurantes populares, fornecimento de alimentação 

padronizada e afins. 

V- na aquisição  dc  produtos de higiene e limpeza. 

§ 	contratação de novos ompreendimentos, o editat poderá estabelecer 

percentual mínimo do  &oily()  do mão-de-obra U sor contratado entre domiciliados no 

Município, nos termos do  an.  12. inciso 	da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 2° 0 processo  dc  recrutamento do efetivo a que se refere o parágrafo anterior, 
deverá ser reidizado sem interferõneia do poder público. 

§ 30  0 disposto no parágrafo anterior não impede que o contratado recorra a serviço 
local de colocação de mão-de-obra, desde que esse atue de forma comprovadamente 
impessoal. 
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4" Em caso de realização de credenciamento, com a devida justificativa do  &gad)  

responsável, o edital poderá estabelecer que a contratação de pessoa lisica ou jurídica  sera  

no âmbito municipal.  

Art,  21 Não se aplica o disposto nos artigos5 a 17 e 19 quando  (LC  federal n°  

123/2006,  art.  49): 

I - não houver um mínimo de ti-és fornecedores competitivos enquadrados corno 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

- o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte no for vantajoso para a administração ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado; 

11!- a licitação for dispensável ou inexigivel, nos termos dos  arts.  24 e 25 da Lei n°  

8.666, de 1993, exceto em relação ao disposto no artigo 18 desta lei; 

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos 

previstos no  art.  2", justiticadandente. 

j 1" Para a comprovação do disposto no inciso 1 do caput, poderão ser adotadas as 

seguintes justificativas: 

- verilicaçáo da inexistência de um minimo ti-és microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediados local ou regionalmente. por meio de declaração prévia dos licitantes 

na licitação; 

11 - ausência de participação eletiva de um minimo de  Wes  microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente em licitação  corn  o mesmo 

objeto e na mesma região: 

consulta à associação de comercio, indústria e serviços do local ou regido em 

que  sera  executado o objeto da licitay3o. ou a cadastro informatizado de fornecedores que 

identifique os fornecedores locais e redionais, 

IV - estudos de mercado ou pareceres tácaicos. 

S 3° Para efeito do disposto no inciso  IL  - 

1 - considera-se não vantajosa a contratação quando resultar em preço superior ao 
valor estabelecido como referência, exceto quando o instrumento convocatório estabelecer, 
justificadameme. a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionahnente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
valido  (LC  Federal Y. 123/06,  art.  48,§ 3'). 
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fore 
natureza do 

ncompativeis com 

serviço ou obra, ou as praticas e regras usuais de mercado 
plicação do benefício.  

Art.  22 Em relação aos beneficios referidos nas Seções V a VIII deste capitulo: 

- o edital de  cod  rocação poderd. 1ustificadamente estabelecer a prioridade de 

contratação para a microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmeme melhor classificada, cujo preço seja superior em ate 10% (dez por cento) em 
relação ao preço da empresa vencedora sediada  ern  outra localidade ou regiao  (LC  123/2006,  
art.  48, § 3§). 

II — a participação da microempresa c da empresa de pequeno porte poderá se dar em 
licitação de qualquer Nalor, ainda que superior ao estabelecido para seu enquadramento. 

§ 1° Pnr relação ao beneficio previsto no inciso I do "caput"; 

1 	poderá ser usada como uma das justificativas quando o Município tiver renda per 

capita inferior a macia nacional.  

If  - No beneficio da cota reservada previsto no artigo 17 deste decreto, aplica-se a 
margem de preferencia para as microempresas e empresas de pequeno porte locais apenas 

em relação cota reservada. não se estendendo à cota principal. 

§ 2" Nas licitações com exigência de subcontratação, a margem de preferencia 

prevista neste artigo somente  sera  aplicada se houver um consórcio exclusivo de 

microempresas e empresas de pequeno porte em que todas sejam sediadas local ou 

regionalmente. 

CAPiT  ILO  li 
CRTFiCDG CADASTRAL DA NI PE  

Art.  23 0 Certificado de Registro Cadastral das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte. instituído peio artigo 40, da Lei Complementar Municipal n° 001/2007, tem 

por objetivo: 

I - simplificar as exicencias  dc  documentação para habilitação nas licitações 

realizadas no âmbito do Município: 

II — comprovar a habilitação, juridica, a regularidade fiscal e trabalhista, e a 

qualificação técnica c econômico-financeira da empresa e demais exigências legais 
pertinentes 

Ill -- viabilizar a politica de compras preferenciais de bens c serviços da 
microempresa e da empresa de pequeno porte estabelecida local ou regionalmente, por parte 
dos órgãos da Administração Direta do Município. suas autarquias e fundações, sociedades 
de economia mista. empresas públicas e demais entidades  dc  direito controladas, direta ou 

indiretamente. paio Município: 
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IV orientar o  &ado  ou entidade responsável pela licitação na divulgação do edital 

respectivo, utilizando os mais amplos meios de comunicação, inclusive correspondência 
para a sede ou domicilio dos possíveis fornecedores: 

V - 	r Ou n,ecias é  gran  dos  en-.presas tenham acesso aos fornecedores de 
bens e serviços do Município para fins de subcontratação. 

Parágrafo único - O Registro Cadastral das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte  sera  centralizado e de uso obrigatório por parte dos órgãos da Administração Direta do 
Município, suas amarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e 
demais entidades de direito controladas. direta ou indiretamente, pelo Município.  

Art,  24 0 Registro Cadastral das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  sera  

organizado e gerido pela Secretaria Municipal de Finanças ou Secretaria da Administração 
(ou outra Secretdria que seja competente no organograma do Municipio), que poderá expedir 
normas complementares sobre a documentação necessária ao registro cadastral e sua 

renovação. 

§ 10 Da decisão que denegar, suspender ou conceder o registro cadastral, caberá 

recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para o titular da Secretaria. 

§ 2" Poderá a Secretaria Municipal de Finanças ou Secretaria da Administração (ou 
outra Secretaria que seja competente no organograma do Município) condicionar a inclusão 
no cadastro a participação do fornecedor em cursos de capacitação, seja em relação zi sua 

foimalizttedo juridica, gerencial ou na qualificação técnica de seu produto, podendo, para 

tanto, firmar convênios  corn &gabs,  sindicatos, entidades técnicas, educacionais ou outras, 

de interesse da micro e pequena empresa. 

§ 3' 0 licnante á responságel por solicitar seu deseno,uadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 

faturamento estabelecido no  art.  3" da Lei Complementar n" 123, de 2006, no ano fiscal 

anterior, sob pena  dc  ser deciarado inidõneo para licitar e contratar  corn  a Administração 

Pública, sem prejuízo das demais sanções caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 

benefícios previstos neste Decreto.  

Art.  25 0  pedlar)  de inclusão no Registro Cadastral das Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte  sera  disciplinado pela Secretaria competente gestora do cadastro, que 

levará em consideração, em retação ao  MET.  microempresa e empresa de pequeno porte,o 

disposto neste artigo e as exiailncias legais simplificadas e favorecidas, segundo a natureza 
da aquisição ou a modalidade de licitação que o interessado pretenda concorrer. 

§ 1'  Tim  relação ao Microempreendecior Individual - MEL 

I - o documento comprobatário de sua regularidade formal e fiscal será o Certificado 
da Condição de Microempreendedor individual (CCMEL). ficando a sua aceitação 
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condicionada 	veriticação 	de 	sua 	autenticidade 	na 	Internet, 	no  

site  www.portaldoempreendedor.cov.br, 

H — não  sera  exigida a apresentação de balanço ou balancetes, podendo a 

administração pública cm substituição. solicitar o Imposto de Renda da Pessoa Física — 

IRPF. 

§ 	Nas licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega, serviços 

imediatos  on  para a locação de materiais. não  sera  exigida da microempresa ou da empresa 
de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do ultimo exercicio social. 

§ 3' A Secretaria Municipal de Finanças ou Secretaria da Administração (ou outra 
Secretaria que scja competente no organograma do Município) poderd, a qualquer tempo, 
examinar a  ft  alidade da documentação apresentatia bem corno a veracidade das informações 
prestadas e, constatada qualquer irregularidade. devera suspender ou cancelar o registro 

cadastral adotando as providências cabíveis de natureza fiscal ou penal.  

Art.  26 0 prazo de validade do certificado de inscrição do Registro Cadastral das 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte expedido pela Secretaria Municipal de 
Finanças ou Secretaria da Administração (ou outra Secretaria que seja competente no 

organograma do MunicaphE será  dc Of  (um)  ano.  

Art.  27 0 prazo de insaiacão e runcionamemo do Registro Cadastral das 

Microempresas e tanpresas de Pequeno Porte, no  ambit()  do Municipio, será de até 60 

(sessenta) dias a partir da publicação deste regulamento.  

Art,  28 0 disposto neste capitulo  ii  poderá ser substituido por medidas equivalentes 

de caráter regional, em decorrehneia de consórcio ou convênio firmado para esse fim. 

CAPITULO  ill 

DA CAPACITA(1-A0 

Art.  29 E obrigatória a capachação dos membros das Comissões de Licitação da 

Administração Municipal para aplicação do que dispõe este Decreto. 

§ 12  A capacitação poderá ser realizada c certificada nos termos de Convênio a ser 

celebrado  corn  entidade de apoio a micro e pequenas empresas. 

§ 2' Após a eapaeitação inicial os servidores que atuam nas  areas  de elaboração de 

edital.  col-Erato.  Termo de cícrência. crojeLo básico e gestão de contratos deverão ser 
submetidos a curso de recicla  gem  de conhecimento anualmente. 

§ 3° 0 Convénio referido no§ 1' poderá prover a racionalização dos custos de 
capacitação que efetivem a aplicação da 1.6 Complementar n" 123. de 14  dc  dezembro de 

2006, no Município. 
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CAPITULO 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art.  30 0 disposto neste decreto aplica-se também, desde que tenham auferido, no 
ano-calendário anterior. receita bruta ate o limite definido PO inciso 11 do caput do  art.  3°  da 

Lei Compiementar nr 123. d 4 deueztmH o de 2006: 

I - as sociedades cooperativas, nela inehildos os atos cooperados e não-cooperados 
(Lei federal n° 11 .488, de 15 de • Finho de 2007.  art.  34. conversão da  MP  n°351, de 2007); 

II - ao produtor rural pessoa fisica e ao agricultor familiar conceituado na Lei n°  

11326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência Social e no 

Município  (LC  Federal « 123. de 2006,  art.  3s-A.  

Art,  31 Podera u Departamento Municipal de Finanças ou Departamento da 

Administracão ou  own)  Departamento que seja competente no orgimograma do Município) 

baixar instruções complemenares relatisamente ao disposto neste Decreto.  

Art.  32 Aplica-se  sup  leiivamenie a este Decreto, a legislação federal pertinente.  

Art.  33 Este Decrete entrará em iaor na data de sua publicação. 

GuapiraniaíPk. 28 de o tiro de 2021. 

EDUiG&ÇALVES 
Prefeho Municipal 

Re'r. n°2.290:2021 -  Diário OflciaI Elmo:Mice do 

clLrok 	ijìici1,nI.conrh'-/siccd 

o — Feick) n' 959 pee. 01/08. em 04/11/2021. 

pl1p?id-194434&id_clicule-1179 
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